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1 | P á g i n a  

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO DE TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS 

EM EDUCAÇÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ 
EDITAL Nº 21 – IFPA, DE 30 DE MAIO DE 2019 

EDITAL SUPLEMENTAR CONVOCAÇÃO PARA PROCEDIMENTO DE 
HETEROIDENTIFICAÇÃO PARA OS CANDIDATOS QUE SE AUTODECLARARAM NEGROS 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, 

reconduzido através do Decreto Presidencial de 31 de julho de 2019, publicado no D.O.U. de 1 

de agosto de 2019, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais, torna pública a 

convocação suplementar para a realização do procedimento de heteroidentificação para os 

candidatos que se autodeclararam negros  a que se refere o item 5 do Edital nº 21 do Concurso 

Público para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva do quadro de pessoal 

deste Instituto, conforme a seguir especificado: 

1 DA CONVOCAÇÃO SUPLEMENTAR PARA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 

VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO DE CANDIDATO NEGRO [...] 

1.1 Relação de candidatos convocados: 

1.1.5 CARGO: TÉCNICO EM AUDIOVISUAL  

VALDINEI MATOS DE JESUS 

HUGO ANDREY SIQUEIRA DE BRITO 

SHIRLEY FABIANE DA SILVA PEREIRA 

2 DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO PARA OS CANDIDATOS QUE SE 

AUTODECLARARAM NEGROS 

2.1 O candidato que se autodeclarou negro será submetido, no dia 13 de novembro de 

2019, ao procedimento de heteroidentificação, ocasião em que deverá se apresentar à comissão 

responsável pelo procedimento, na forma estabelecida na Portaria Normativa nº 4, de 6 de abril 

de 2018 (Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão). 

2.2 O candidato convocado para o procedimento de heteroidentificação deverá 

comparecer ao prédio da Reitoria, localizado na Avenida João Paulo II, nº 514, às 9:00 da 

manhã. Após o horário de chegada estabelecido, será concedido o limite de 10 minutos de 

tolerância. Após o limite de tolerância, o candidato não poderá ser submetido ao procedimento 

de heteroidentificação e será eliminado do concurso. 

2.3  Permanecem inalteradas todas as disposições do edital de convocação publicado no 

DOU de 08  de novembro de 2019, Edição 217, Seção 3, Página 74.  

CLÁUDIO ALEX JORGE DA ROCHA  


